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RESUMO DO OBJETO
Fica estabelecido como ponto facultativo nas repartições públicas municipais da Administração direta e indireta do
Poder Executivo do Município de Pedra Lavrada, nos dias 28 de fevereiro e 1º de março de 2022, segunda e terça-feira
de Carnaval, respectivamente, com fundamento na economia aos cofres públicos com despesas de consumo, água,
telefone, combustível e transporte, devendo a Unidade Mista de Saúde e o SAMU funcionar em regime de plantão para
urgências e emergências, conforme Decreto de 22 de fevereiro de 2022, em vigor na data da assinatura.
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